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Isadora Pillar Cunha
Isaias Marcio Gomes Joviano
Jessica Faria Da Silva
Jessica Guerini Delgado
Karine Pereira De Souza
Luisa Iva Maia Forte
Maria Luiza Pereira
Paula Carvalho Freire
Rafaele Cristine Medeiros Soares
Raissa Maria De Barros Santanna
Tatiana Machado Moura
Tayna Martins Serra

01ª PR - NITERÓI:
Ilanna Rosa Dantas Lents
Matheus Guimaraes Silva De Souza

Art. 2º - As designações dos candidatos para as vagas existentes ob-
jetivam atender às necessidades da Procuradoria Geral do Estado. A
não apresentação dos documentos exigidos para a admissão, a re-
cusa do candidato em aceitar a designação ou o não comparecimento
na data marcada pela Coordenadoria de Estágio tornará sem efeito a
admissão.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, sen-
do as admissões consideradas realizadas na data da assinatura dos
respectivos Termos de Compromisso, respeitada a validade neles in-
dicada.

Rio de Janeiro, 20 de maio de 2022

FABIANO PINTO DE MAGALHÃES
Procurador-Assistente do Centro de Estudos Jurídicos

da Procuradoria Geral do Estado

Id: 2395073

PORTARIA Nº 700 - CEJUR/PGE DE 20 DE MAIO DE 2022

ADMITE ESTAGIÁRIOS DE DIREITO NA PRO-
CURADORIA GERAL DO ESTADO.

O PROCURADOR-ASSISTENTE DO CENTRO DE ESTUDOS JURÍ-
DICOS, no uso de suas atribuições legais e nos termos da delegação
estabelecida pela Resolução PGE nº 3.723, de 02 de março de
2015,

R E S O LV E :

Art. 1º - Serão designados os candidatos abaixo relacionados, sele-
cionados no 1º e 2º Processo Seletivo Especial a que se submete-
ram, para admissão no Estágio de Prática Forense e Organização Ju-
diciária da Procuradoria Geral do Estado. As admissões em causa,
com fundamento nos Decretos n.os 20.855, de 18.11.94; 22.304, de
27.06.96, e 25.999, de 28.01.2000 e nas Resoluções PGE n.os1.159,
de 06.05.96, 4.426, de 31.07.2019, 4.618, de 16.10.2020, 4.625, de
18.11.2020, 4.699, de 04.05.2021, e 4.785, de 08.12.2021, serão con-
sideradas efetuadas na data da assinatura dos respectivos Termos de
Compromisso, respeitada a validade neles indicada. Processo nº SEI-
140001/018290/2020.

SEDE:
Ana Clara Goes Pimentel
Beatriz Santos Coelho
Bernardo Perisse Marques De Azevedo
Camila Mac Cord Rondon Krivochein Couto
Delia Maria Pappacena Roriz De Farias
Marcelo Rodrigues Da Silva

1ª PR- NITERÓI:
Dallila Pereira De Souza
Ezequias Dos Santos Leal
Karina Merath Pinto
Natalia De Franca Marins
Rita Caroline Monteiro Botero Filgueiras
Thiago Soares Bellotti Fontanella
Victoria Verissimo Cunha
Washington Da Costa Barbosa

3ª PR - NOVA IGUAÇU:
Alexia Peres Bezerra

05ª PR - VOLTA REDONDA:
Isvi Luiz Da Silva Conceicao

9ª PR- MACAÉ:
Joao Marcos Lacerda Carvalho
Thainara Damasceno Da Silva

12ª PR - CABO FRIO:
Beatriz Do Nascimento Pereira
Gabriella Da Silva Soares

Art. 2º - As designações dos candidatos para as vagas existentes ob-
jetivam atender às necessidades da Procuradoria Geral do Estado. A
não-apresentação dos documentos exigidos para a admissão, a recu-
sa do candidato em aceitar a designação ou o não-comparecimento
na data marcada pela Coordenadoria de Estágio tornará sem efeito a
admissão, nos termos do art. 9º da Resolução PGE n.º 1.159/96.

Art. 3º - Os candidatos convocados para as Procuradorias Regionais
assinarão o Termo de Compromisso no local correspondente à sua
designação.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, sen-
do as admissões consideradas realizadas na data da assinatura dos
respectivos Termos de Compromisso, respeitada a validade neles in-
dicada.

Rio de Janeiro, 20 de maio de 2022

FABIANO PINTO DE MAGALHÃES
Procurador-Assistente do Centro de Estudos Jurídicos

da Procuradoria Geral do Estado
Id: 2395074

PORTARIA Nº 701 CEJUR/PGE DE 20 DE MAIO DE 2022

ADMITE ESTAGIÁRIOS DE CURSO SUPERIOR
NA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO.

O PROCURADOR-ASSISTENTE DO CENTRO DE ESTUDOS JURÍ-
DICOS, no uso de suas atribuições legais e nos termos da delegação
estabelecida pela Resolução PGE nº 3723, de 02 de março de 2015,
considerando os convênios firmados com as Instituições de Ensino
abaixo mencionadas, para estágio de estudantes de nível superior, na
Procuradoria Geral do Estado, processo nº SEI-140001/018295/2020,

R E S O LV E:

Art. 1º - Admitir os estudantes abaixo relacionados para estagiar na
Procuradoria Geral do Estado, a contar da assinatura dos respectivos
Termos de Compromisso:

1. CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECLOLÓGICA CELSO SU-
CKON DA FONSECA - CEFET
ADMINISTRAÇÃO:
- Thales Do Amaral Lima Araujo

2. CENTRO UNIVERSITÁRIO DE BRASÍLIA - UNICEUB
D I R E I TO :
- Débora Resende Chaves Costa Pinto
- Isabela Fernandes De Lima
- Isadora Silvestre Coimbra
- Maria Laura Carneiro Sampaio Palma

3. INSTITUTO BRASILEIRO DE ENSINO, DESENVOLVIMENTO E
PESQUISA DE BRASÍLIA- IDP
D I R E I TO :
- Thiago Afonso Do Amaral Souza

4. UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - UERJ
CIÊNCIAS CONTÁBEIS:
- Dandara Werly Da Silva

5. UNIVERSIDADE ESTÁCIO DE SÁ - UNESA

ADMINISTRAÇÃO:

- Yuri Azevedo Henriques Mousinho

Análise E Desenvolvimento De Sistemas:

- Larissa Leal De Lima Gomes

PUBLICIDADE E PROPAGANDA

- Lucas Oliveira Silva

6. UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - UFRJ

ADMINISTRAÇÃO:

- Andressa Ferreira Coelho

- Carlos Andre Coelho Da Conceição

ARQUITETURA:

- Raquel Silva Gomes

CIÊNCIAS CONTÁBEIS:

- Ana Eliza Freitas Da Silva

LETRAS:

- Amanda Conceição Da Silva

- Ariel Cristine Rodriguescarvalho Perez

- Iuri De Oliveira Sizo Nascimento

7. UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE - UFF

ARQUITETURA:

- João Vitor De Oliveira Inacio

- Letícia Souza Assunção

8. UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO

ADMINISTRAÇÃO:

- Juliana Ignacio Xavier

Art. 2º - As designações dos candidatos para as vagas objetivam

atender à necessidade da Procuradoria Geral do Estado. A não-apre-

sentação dos documentos exigidos para a admissão, a recusa do can-

didato em aceitar a designação ou o não-comparecimento na data

marcada pela Coordenadoria de Estágio tornará sem efeito a admis-

são, nos termos da Resolução PGE nº 1159/96.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, sen-

do as admissões consideradas realizadas na data da assinatura dos

respectivos Termos de Compromisso, respeitada a validade neles in-

dicada.

Rio de Janeiro, 20 de maio de 2022

FABIANO PINTO DE MAGALHÃES

Procurador-Assistente do Centro de Estudos Jurídicos

da Procuradoria Geral do Estado

Id: 2395075

PORTARIA Nº 702 - CEJUR/PGE DE 20 DE MAIO DE 2022

ADMITE ESTAGIÁRIOS DE CURSO TÉCNICO
NA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO.

O PROCURADOR-ASSISTENTE DO CENTRO DE ESTUDOS JURÍ-
DICOS, no uso de suas atribuições legais e nos termos da delegação
estabelecida pela Resolução PGE nº 3723, de 02 de março de 2015,
considerando o convênio firmado com as Instituições de Ensino abai-
xo mencionadas, para estágio de estudantes de nível médio, na Pro-
curadoria Geral do Estado, processo nº SEI-140001/018295/2020,

R E S O LV E:

Art. 1º - Admitir os estudantes abaixo relacionados para estagiar na
Procuradoria Geral do Estado, a contar da assinatura dos respectivos
Termos de Compromisso:

1. CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA CELSO SU-
CKOW DA FONSECA - CEFET
ADMINISTRAÇÃO:
- Tadeu Lima Brandão Silva

2. FUNDAÇÃO DE APOIO À ESCOLA TÉCNICA - FAETEC
ADMINISTRAÇÃO:
- Júlia D'avila De Almeida

Art. 2º - As designações dos candidatos para as vagas objetivam
atender à necessidade da Procuradoria Geral do Estado. A não-apre-
sentação dos documentos exigidos para a admissão, a recusa do can-
didato em aceitar a designação ou o não-comparecimento na data
marcada pela Coordenadoria de Estágio tornará sem efeito a admis-
são, nos termos da Resolução PGE nº 1159/96.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, sen-
do as admissões consideradas realizadas na data da assinatura dos
respectivos Termos de Compromisso, respeitada a validade neles in-
dicada.

Rio de Janeiro, 20 de maio de 2022

FABIANO PINTO DE MAGALHÃES
Procurador-Assistente do Centro de Estudos Jurídicos

da Procuradoria Geral do Estado
Id: 2395076

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMISSÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO

AV I S O

A COMISSÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO DA SECRETARIA DE
ESTADO DA CASA CIVIL torna público que fará realizar a seguinte
licitação:

LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS
Nº 09/2022.
OBJETO: Aquisição de material de escritório.
TIPO: Menor preço unitário por item.
DATA DE REALIZAÇÃO: 07/06/2022 às 10:00h.
ENDEREÇO ELETRÔNICO: h t t p s : / / w w w. c o m p r a s . r j . g o v. b r
PROCESSO ELETRÔNICO Nº SEI-150001/007622/2021.

O edital e seus anexos se encontram disponíveis no endereço ele-
trônico www.compras.rj.gov.br podendo, alternativamente, ser adquirido
uma via impressa, mediante a permuta de 01 (uma) resma de papel
A4 a ser entregue na Superintendência de Contratos e Compras, sito
a Rua Pinheiro Machado, s/n°, Palácio Guanabara, Prédio Anexo - 4º
andar - Laranjeiras, Rio de Janeiro/RJ, CEP. 22.231-090.

Outras informações sobre a presente licitação através do telefone
2334.3341 ou pelo e-mail licitacao@casacivil.rj.gov.br.

Id: 2395139

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato CEDAE nº 046/2022 (DPR).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e a VICAR PROMOÇÕES DESPORTIVS S.A.
O B J E TO : “PATROCÍNIO DO EVENTO STOCK CAR PRO SERIES,
ETAPAS 4 A 12”.
PRAZO: Estará Vigente após sua assinatura pelo período estritamente
necessário à realização do evento e disponibilização dos recursos.
VALOR TOTAL: R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais).
DATA DE ASSINATURA: 13/05/2022.
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-150001/010334/2022 (Inexigibilidade
de Licitação - IL nº 003/2022).

Id: 2394925

INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO

E D I TA L

O INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO - IPEM/RJ, ente delegado do INMETRO, no uso das suas atri-
buições legais, tendo em vista as infrutíferas tentativas, pelos usuais
meios de comunicação (e-mail, fax e/ou correspondência postal), de
agendamento para comparecimento e acompanhamento do procedi-
mento pericial a ser realizado em seu laboratório, por meio do pre-
sente edital NOTIFICA os interessados abaixo relacionados para ciên-
cia da designação de data para realização do referido procedimento
em estrita observância aos princípios do contraditório e da ampla de-
fesa.
O procedimento pericial será realizado na data abaixo informada, na
Sede do IPEM/RJ localizada na Rua Padre Manuel da Nóbrega, 539,
Quintino Bocaiuva, Rio de Janeiro/RJ, e poderá ser acompanhado por
representante legal da empresa, devidamente habilitado por procura-
ção ou autorização nominal, ambas com finalidade específica ou, ain-
da, por contrato social e documento de identidade do sócio proprie-
tário. Processo nº SEI-150164/000820/2022.

Interessado CPF/CNPJ Nº do Termo
de Coleta

Data/Hora da
Perícia

Produto

Pontarollo Comercio de Ce-
reais Ltda

73.417.735/0001-99 1606360 01/06/2022 ás
09:00h

Feijao Preto, Comum, Ti-
po 1 - Caldo Carioca

c/1kg
Jbs S.A 02.916.265/0086-59 1606353 01/06/2022 às

09:20h
Carne Mista em Conser-
va - Marca Target c/320g

Predilecta Alimentos Ltda 62.546.387/0001-33 1606354 01/06/2022 às
09:40h

Molho de Tomate - Sac-
ciali c/300g

Kb Foods Comercio Impor-
tacao e Exportacao de Ali-
mentos S.A

19.199.510/0001-68 1606361 01/06/2022 às
10:00h

Chips de Batata Doce -
Roots To Go c/45g

Kb Foods Comercio Impor-
tacao e Exportacao de Ali-
mentos S.A

19.199.510/0001-68 1606361 01/06/2022 às
10:00h

Chips de batata doce,
Azeite e Manjericao - Ro-

ots To Go c/45g
Nestle Brasil Ltda 60.409.075/0006-67 1606371 01/06/2022 às

10:40h
Suplemento Alimentar em
Pó Sabor Banana Nutren

- Nestle c/400g
Coveli Ind. E Com. Ltda 33.927.419/0001-42 1606367 01/06/2022 às

11 : 0 0 h
Coleira Antipulgas e Car-
rapatos - Previn c/24g e

60cm
Carrefour Comercio e Indus-
tria Ltda

45.543.915/0001-81 1606370 01/06/2022 às
11 : 2 0 h

Arroz Branco, Classe
Longo Fino, Tipo 1, c/1kg

Carrefour Comercio e Indus-
tria Ltda

45.543.915/0001-81 1606370 01/06/2022 às
11 : 2 0 h

Cravo da India c/20g

Carrefour Comercio e Indus-
tria Ltda

45.543.915/0001-81 1606370 01/06/2022 às
11 : 2 0 h

Filtro de Papel 103
c/30un

Carrefour Comercio e Indus-
tria Ltda

45.543.915/0001-81 1606373 01/06/2022 às
11 : 2 0 h

Toalha Lavabo - Disney
Mickey - Carrefour

c/45cm X 25cm
Carrefour Comercio e Indus-
tria Ltda

45.543.915/0001-81 1606373 01/06/2022 às
11 : 2 0 h

Toalha Lavado - Aven-
gers - Carrefour c/45cm

X 25cm
Carrefour Comercio e Indus-
tria Ltda

45.543.915/0001-81 1606373 01/06/2022 às
11 : 2 0 h

Toalha Lavabo - Disney
Mininie c/45cm X 25cm

Carrefour Comercio e Indus-
tria Ltda

45.543.915/0001-81 1606359 01/06/2022 às
11 : 2 0 h

Tempero em Po Para
Carnes - Carrefour c/50g

AVISOS, EDITAIS E
TERMOS DE CONTRATOS

Secretaria de Estado da Casa Civil
COMISSÃO DE GESTÃO DE DOCUMENTOS

E D I TA L

ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS Nº 01/2022
A COMISSÃO DE GESTÃO DE DOCUMENTOS DA SECRETARIA
DE ESTADO DA CASA CIVIL, através da PORTARIA SECC/SU-
BADM Nº 03 DE 08 DE ABRIL DE 2022, publicada em Diário Oficial
do Estado do Rio de Janeiro em 25 de abril de 2022, em conformi-
dade com os prazos definidos na Tabela de Temporalidade de Docu-
mentos das atividades meio e fim, torna público a quem possa inte-
ressar que a partir do 45º (quadragésimo quinto) dia subsequente à
data de publicação deste Edital, se não houver oposição, será elimi-
nada a documentação constante no Anexo Único - Listagem 01/2022,
documento SEI nº 31769577.
O Edital de Eliminação de Documentos nº 01/2022, também se en-
contra disponível simultaneamente ao período desta publicação no site
http://www.rj.gov.br › secretaria › casacivil › transparência.
Os interessados poderão solicitar a guarda, cópia impressa dos do-
cumentos, devendo, para tanto, comparecer à Divisão de Protocolo e
Arquivo da Secretaria de Estado da Casa Civil no período supramen-
cionado. Processo nº SEI-150001/009253/2022.

Id: 2395014
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